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PREFEITURA MUNICI PAL DEIBIRACATU
Rud do comérc|c ,341- CentÍa - lb)râcatul',Mc CEP 39455 1CC

CNPJ 01.612.47710001 -90 - (38) 3625 7103

E-mail: pmibiracatu(a)yâhoo.com.bÍ

LEI MUNICIPAL N.o 315 de 20í3.

Estima a receita e Íixa a despesa do
Município de lbiracatu-MG para o exercício
Íinanceiro de 2014 e dá outras
providências.

\, A Câmara Municipal lbiracâtu-Mc, por seus representantes aprovou e eu
)refeito Sanciono a seguinte Lei:

Art.1o. Esta Lei estima a receita do Município de lbiracatu-Mc, para o

rhrcício financeiro de 2014, no montante de R$ 17.850.000,00 (Dezessete Milhóes e

-t!.ocentos e cinquenta mil reais), cuja realizaçáo ser fará mediante a seguinte

r,;riminaçáo constante de quadros próprios e anexos que Íaz parte integrante da

l-sênte Lei:

RECEITA R$ R$

r--CEITAS CORRENTES
{úeita Tributária
:.-jêita de Contribuiçôes
ã.ceita Patrimonial

:' nsferências Correntes
úas Receitas Correntes
y. Deduçâo da Receita Corrente

rF-cenas DE cAPrrAL
üy.*raçao de Crédito

371.500,00
60.000,00
92.1 00,00

15.332.633,00
10.000,00

-1.761.400,00

't4.'t 04.833,00

-1.761.400,00

3.745.167,00

de Bens
670.000,00

50.000,00
3.025.167,00de Ca ital

RIAS í 7.850.000,00

-Adespesa do Município de IBIRACATU, para o exercício financeiro de 2014 e
R$ 17.850.000,00 (Dezessete Milhóes e oitocentos e cinque

r,#t{ffii#
il reais)

DE RECEITAS ORÇAMENT


